
PORTARIA IFSUL N.º 277, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova, ad referendum ad referendum do Conselho Superior, a alteração do Regulamento

de Projeto de Ensino, no âmbito do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista  o Processo n.º 23163.004211.2024-30, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum ad referendum do Conselho Superior, a alteração do Regulamento de Projeto de Ensino,
no âmbito do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, aprovado pela
Resolução n.º 29/2016, do Conselho Superior, de 29 de março de 2016, referente ao § 1º do art. 10,
conforme segue:

Onde se lê:

Art. 10. O prazo máximo para o desenvolvimento do projeto será de 12 (doze) meses, podendo ser
concedida prorrogação mediante solicitação do coordenador, em formulário especíûco fornecido pela
PROEN, e consubstanciado de:

I - Justificativa; 
II - Plano de trabalho para o período de prorrogação solicitado; 
III - Relatório circunstanciado das atividades já realizadas;
IV - Ata de aprovação do colegiado/coordenação de curso/área.

§1º  Entende-se por prorrogação a concessão de novo prazo, não superior a 50% do prazo originalmente

previsto, especificamente para a finalização das atividades propostas no cronograma original.

Leia-se:

Art. 10. O prazo máximo para o desenvolvimento do projeto será de 12 (doze) meses, podendo ser
concedida prorrogação mediante solicitação do coordenador, em formulário especíûco fornecido pela
PROEN, e consubstanciado de:

I - Justificativa; 
II - Plano de trabalho para o período de prorrogação solicitado; 
III - Relatório circunstanciado das atividades já realizadas;
IV - Ata de aprovação do colegiado/coordenação de curso/área.

§1º  Entende-se por prorrogação a concessão de novo prazo, por igual (12 meses) do prazo originalmente

previsto, especificamente para a finalização das atividades propostas no cronograma original.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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